
 

DECRETO Nº 027/2021 
Vargeão, SC, 11 de fevereiro de 2021. 

 
 

NOMEIA E EMPOSSA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS – CONFORME ESPECIFICA. 
 

 
VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei. 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os membros, para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Vargeão, Estado de 
Santa Catarina, conforme segue: 

 
            I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a. Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
Titular – Aline Dendena   
Suplente – Mariaelena Marini Ribeiro   

b. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular – Rita de Cássia Palla Barbieri  
Suplente – Carmen Raymundi  

c. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular – Sônia Maria Bonan  
Suplente  - Alan Felippe  

d. Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 
Titular – Denise Fátima Piovezan Pavan  
Suplente – Adair João Zape   

e. Representantes da Secretaria de Administração e Fazenda: 
Titular- Magali Cecilia Cadini  
Suplente – Rosecler Alves de Oliveira De Prá  

 
            II –REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

     a.  Representantes de Organização de Usuários - Clubes de Mães: 
                 Titular -  Vaneli Lourdes Berté  
  Suplente – Rosa Pierog     

b. Representante de Usuários Instituição de Atendimento à 
Criança e Adolescente: 

                 Titular – Maritânia Lucia Mioteli   
  Suplente – Loreci Rosa 
  



c. Representante de Entidades de Trabalhadores do Setor - Área 
de Serviço Social: 

            Titular – Maridalva Colpani  
 Suplente – Elisa Fátima Magistrali    
d. Representante de Organização de Usuários - Instituição de 

Saúde: 
            Titular – Fábio Alves Corrêa  
            Suplente – Darlei Bonai   
e.  Representante de usuários - Grupo de Idosos: 
            Titular – Diles Sbruzzi 
        Suplente – Iracema do Amaral 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado o Decreto nº 082/2020 de 18 de agosto de 2020. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, em 11 de 
fevereiro de 2021. 

 
 
 

                  
 
 

VOLMIR FELIPE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Certifico que o Decreto foi publicado em data supra 

GIOVANI LUIZ WILMSEN 

Assessor de Imprensa e Comunicação Social 

 
 


